
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.509.861 - PE (2015/0007800-0)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : SABRA EMPREENDIMENTOS S/A  
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO 

CARVALHO DE MEDEIROS E OUTRO(S) - PE016403 
 KATARINA ARAÚJO SILVESTRE DE MEDEIROS  - 

PE017461 
INTERES.  : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DNER 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
PRÉVIA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Para o reconhecimento de ofício da consumação do prazo prescricional intercorrente, 
faz-se imperiosa a prévia intimação do exequente. Precedentes.
III – Tal orientação emana, em última análise, do dever de observância ao princípio 
constitucional do contraditório, estampado, inclusive, no art. 9º do Código de Processo 
Civil de 2015, de modo a oportunizar a oposição de eventual fato impeditivo pelo 
Exequente.
IV – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
V – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos 

do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, 

Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Superior Tribunal de Justiça

Impedido o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 

 
  

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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